
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO INTENSIVO DE THERASUIT (MÓDULO DE 60 HORAS),
TERAPIA  OCUPACIONAL  COM  EXPERIÊNCIA  NA  ÁREA  EDUCACIONAL  E  NEUROPEDIATRIA,  FISIOTERAPIA  PELO  CONCEITO
NEUROEVOLUTIVO  BOBATH,  TERAPIA OCUPACIONAL PELO  CONCEITO  NEUROEVOLUTIVO  BOBATH,  TERAPIA OCUPACIONAL COM
TÉCNICA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL, TERAPIA OCUPACIONAL COM OBJETIVO DE COMUNICAÇÃO ALTERNATIVA, MANUTENÇÃO DO
TRATAMENTO DE THERASUIT E TERAPIA OCUPACIONAL COM TÉCNICA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL COMBINADA COM O CONCEITO
NEURO EVOLUTIVO BOBATH, DESTINADOS ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações do anexo I.

1.1 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO:

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - TRATAMENTO INTENSIVO DE THERASUIT (MÓDULO DE
60HRS) 

30
 UN

R$  16.428,75 R$492.862,50 

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - TERAPIA OCUPACIONAL -  COM EXPERIENCIA NA ÁREA
EDUCACIONAL E NEUROPEDIATRIA 

400
UN

R$  159,33 R$63.732,00 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FISIOTERAPIA - PELO CONCEITO NEUROEVOLUTIVO BOBA-
TH 

1875
UN

R$  159,33 R$298.743,75 

04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - TERAPIA OCUPACIONAL PELO CONCEITO NEUROEVOLUTI-
VO BOBATH 

675
UN

R$  159,33 R$107.547,75 

05 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - TERAPIA OCUPACIONAL - TÉCNICA DE INTEGRAÇÃO SEN-
SORIAL 

1075
UN

R$  159,33 R$171.279,75 

06 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO-  TERAPIA OCUPACIONAL COM OBJETIVO DE COMUNICA-
ÇÃO ALTERNATIVA 

1000
UN

R$159,33 R$159.330,00 



07 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO DE THERASUIT 1000
UN

R$ 212,75 R$212.750,00 

08 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - TERAPIA OCUPACIONAL - TÉCNICA DE INTEGRAÇÃO SEN-
SORIAL COMBINADA COM O CONCEITO NEURO EVOLUTIVO BOBATH 

1000
UN

R$159,33 R$159.330,00 

Valor Total da Proposta: R$1.665.575,75

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


